
DELIBERAÇÃO    CECA/CLF  Nº   4.820,    DE   08    DE   MAIO   DE   2007 
  

SOLICITA A SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES E 
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. 

 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado do 

Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Câmara de Licenciamento e 
Fiscalização, em reunião de 08/05/2007, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 21.287, de 23/01/95, 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº E-07/202.728/2001, referente à empresa 
BRACOL LITOGRAFIA LTDA., situada na Rodovia Presidente Dutra s/n km 269, Vila 
Principal, município de Barra Mansa.    

 
CONSIDERANDO que se trata se empresa de fabricação de embalagens metálicas que 

se implantou sem haver requerido Licença Prévia e Licença de Instalação, 
 
CONSIDERANDO as reclamações recebidas a respeito de emissões de resíduos 

gasosos referentes às operações da litografia principalmente com relação à aplicação de 
vernizes, 

 
CONSIDERANDO que a empresa também opera no período noturno, causando maiores 

incômodos e reclamações da comunidade, 
 
CONSIDERANDO que o projeto para controle dos resíduos gasosos gerados nas 

máquinas litográficas de aplicação de vernizes foi apresentado seis anos após o prazo, 
tendo sido o cronograma para implantação do projeto considerado longo, 

 
D    E    L    I    B    E    R    A: 

 
Art. 1º – Solicitar ao Secretário de Estado do Ambiente a suspensão das atividades do 

setor de aplicação de vernizes da empresa BRACOL LITOGRAFIA LTDA., situada na 
Rodovia Presidente Dutra s/n km 269, Vila Principal, município de Barra Mansa, conforme 
prevê o art. 2º inciso VIII da Lei nº 3.467/2000. 

 
Art. 2º – Determinar à empresa que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente novo 

cronograma de implantação para o projeto apresentado. 
 
Art. 3º – Determinar à FEEMA que fiscalize o cumprimento desta Deliberação. 
 
Art. 4º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2007 
 
 

ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE GUSMÃO 
Presidente 

 
 

Publicada no Diário Oficial de 15/05/07. 


